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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 9.275, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  créd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elemento de
despesa em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
nas  fichas  orçamentárias,  material  de  consumo  e  outros
serviços  de  terceiros  pessoa;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulação  de  dotações
orçamentárias  já  existentes  e  excesso  de  arrecadação,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e

artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementares  no valor de R$ 283.034,87 (duzentos e
oitenta e três mil,  trinta e quatro reais e oitenta e sete
centavos),  para  atender  as  devidas  ações,  com  as
seguintes classificações:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0007.2.009
PAIF – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO
INTEGRAL A FAMILIA

3.3.90.39.00-86 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 10.867,65

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.02 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

18.541.0034.2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00-398 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 272.167,22

TOTAL 283.034,87

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo
1º  serão  cobertos  com  as  anulações  das  seguintes
dotações:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0007.2.009
PAIF – SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO INTEGRAL A
FAMILIA

3.3.90.30.00-74 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 10.867,65

02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E MEIO AMBIENTE

02.13.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ZELADORIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.122.0033.2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ZELADORIA

3.3.90.39.00-393 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 272.167,22

TOTAL 283.034,87

Art.  3.º  Nos termos da Lei  Federal  n.º  4.320/64 e
artigo  6.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.930/23,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2024, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  créditos
suplementares  no  valor  de  R$  149.020,24  (cento  e
quarenta e nove mil, vinte reais e vinte e quatro centavos),
para  atender  as  devidas  ações,  com  as  seguintes
classificações:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.01 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0007.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00-85 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 87.069,28

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.39.00-127 OUTROS SERV TERC PES. JURÍDICA

TESOURO 61.950,96

TOTAL 149.020,24

Art.  4.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos  de  que trata  o  art.  3º,  decorre  de  Excesso de
Arrecadação,  conforme artigo  43,  §  1°  Inciso  II  e  §  3°,
ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2024,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 25 de

setembro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTIANE NAVARINI

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 25
de setembro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.274, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Altera dispositivos do Decreto n.ºE
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8.652, de 25 de janeiro de 2023,
que dispõe sobre a nomeação de
m e m b r o s  d a  C o m i s s ã o
C o o r d e n a d o r a  p a r a
Monitoramento  e  Avaliação  do
Plano Municipal da Educação.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1.º Os incisos II e VII, do artigo 1.º, do Decreto n.º

8.652,  de  25  de  janeiro  de  2023,  que  dispõe  sobre  a
nomeação de membros da Comissão Coordenadora para
Monitoramento  e  Avaliação  do  Plano  Municipal  da
Educação,  passam  a  vigorarem  com  a  seguinte  redação:

“Art. 1.º (...):
...
II  –  representantes  da  Comissão  Técnica  da

Educação:
Camila  Aparecida  dos  Santos  Oliveira  –  RG  n.º

43.206.821-1
Luciana Ferreira De Julle – RG n.º 12.709.268-7
Maristela  Aparecida  Araujo  Bijotti  Meniti  –  RG  n.º

19.246.204-3
...
VI I  –  representantes  dos  Professores

Coordenadores  Municipais:
Graziela Polizel Sartori – RG n.º 40.344.900-5
Vanessa Maria Recco – RG n.º 26.283.550-2
...”
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 25 de setembro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal  de Olímpia,  em 25 de setembro de
2024.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 9.273, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Declara a estabilidade no serviço
público municipal do Servidor que
relaciona.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  do  artigo  41  da  Constituição

Federal e artigos 29 e 31 da Lei Complementar n.º 01, de
22  de  dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  o  Regime

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Olímpia,
fica  declarada  a  estabilidade  no  serviço  municipal  do
servidor  a  seguir  relacionado,  regularmente  habilitado
mediante concurso e aprovado no respectivo processo de
avaliação funcional:

NOME CARGO
DATA DA
AQUISIÇÃO DA
ESTABILIDADE

Marilda Aparecida Luca Cassiolato Monitor de Creche 08/09/2024

Ana Claudia Zanforlin Enfermeiro 20/09/2024

Leticia Mirota Santana Professor de Educação Básica I 23/09/2024

Art. 2.º Para fins do parágrafo 5.º, do artigo 29, da Lei
Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município  de  Olímpia,  fica  homologada  a  declaração  de
estabilidade  de  que  trata  o  artigo  anterior.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 25 de setembro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal  de Olímpia,  em 25 de setembro de
2024.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias - Secretaria Municipal de Educação
Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 804, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024
C o n s i d e r a n d o  c o m o  e f e t i v o  e x e r c í c i o  o

comparecimento  da  Secretária  Municipal  de  Educação
Maria Cláudia Vanti Luizon Padilha, Supervisora de Ensino
Silvana  Albano,  RG.  20.274.264-7;  Professoras
Coordenadores Técnico Pedagógicos da Educação Especial
Inclusiva, Marcela Rubia Nespolo Aniceto, RG. 28.891.307-3
e Danila Rodrigues Oliveira Vicentini, RG. 33.776.888-2 no
Núcleo de Atendimento Especializado (NAPE) e Secretaria
Municipal de Educação de Itu no período de 19 a 20 de
setembro de 2024, na cidade de Itu/SP.

Olímpia, 17 de setembro de 2024.
________________________
Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 54.924, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
M

IL
A

 R
E

A
LE

 T
H

E
R

E
Z

A
 G

A
M

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
10

03
28

**
) 

em
 2

6/
09

/2
02

4 
às

 1
4:

22
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
90

0-
db

8d
-e

63
d-

4d
4c

-a
f



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quinta-feira, 26 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1780 Página 4 de 47

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

D E S I G N A, a Servidora ANA CAROLINA COSTA
COLLOS,  RG  n.º  47.394.572-1,  lotada  no  cargo  de
Psicólogo, para, em substituição, responder pelas funções
de Diretor de Divisão de Serviços de Atenção Básica, da
Secretaria Municipal  de Saúde,  no período de 12 (doze)
dias, a partir de 07 de outubro de 2024, férias da Senhora
AMANDA FERRARESE.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 25 de setembro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 25
de setembro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.925, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  exoneração  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 11 de setembro
de  2024,  a  Senhora  TAMIRES BRAIDO DE OLIVEIRA,
portadora do RG n.º 45.331.875-7, do cargo de Assessor de
Gabinete II, nomeada através da Portaria n.º 51.316, de 29
de janeiro de 2021.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 25 de setembro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 25
de setembro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 54.926, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  designação  de
servidor  municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D E  S  I  G  N  A,  a  Servidora  PATRÍCIA  VALÉRIA
MARAZATTI DE DEUS,  RG n.º  30.600.971-7,  lotada no
cargo de Escriturário l,  para,  em substituição, responder
pelas  funções  de  Diretor  de  Divisão  de  Ouvidoria,  do
Gabinete do Prefeito,  no período de 15 (quinze)  dias,  a
partir  de  30  de  setembro  de  2024,  férias  do  Senhor
CHRISTIAN PEDROSO PEREIRA.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 25 de setembro de 2024.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 25
de setembro de 2024.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças de
Olímpia  convida  a  todos  para  a  Audiência  Pública
relativa à Prestação de Contas do 2° Quadrimestre
de 2024, a realizar-se às 18h do dia 26 de setembro de
2024 (quinta-feira), na Câmara Municipal de Olímpia, sito a
Praça João Fossalussa, 867 – Centro.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente

processo,  HOMOLOGO  a  Inexigibilidade  nº  65/2024,
Processo  Administrativo  nº  150388/2024  e  AUTORIZO,
com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/21, a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  da
pessoa  jurídica  de  direito  privado  55.088.806  JOAO
MARCOS  DE  ANDRADE ,  i n sc r i t a  no  CNP J  n º
55.088.806/0001-75, detentora da exclusividade da Banda
“KIBACANA”,  para  apresentação  cultural  artística  no
Cultura no Coreto – Edição setembro/2024, no valor total de
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  a
dotação nº 167.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 26 de setembro de 2024.
Raquel C. Crepaldi Righetti
Secretária Municipal de Turismo e Cultura

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Á  vista  dos  elementos  constantes  do  presente
processo, HOMOLOGO a Dispensa nº 1658/2024, Processo
Administrativo  nº  149477/2024  e  AUTORIZO,  com
fundamento no artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, a
contratação direta, por dispensa de licitação, das pessoas
jurídicas  de  direito  privado  LUMAR  COMERCIO  DE
PRODUTOS  FARMACEUTICOS  LTDA  –  CNP J :
49.228.695/0001-52,  e  DIMEBRAS  COMERCIAL
HOSPITALAR  LTDA  –  CNPJ:  56.081.482/0001-06,  emE
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caráter emergencial, para a aquisição de equipo e frasco
para nutrição enteral se faz necessária e indispensável para
o  atendimento  dos  pacientes  assistido  pelo  Programa
Melhor Em Casa, que não conseguem obter a quantidade
adequada de nutrientes através da alimentação oral,  no
valor total de R$ 1.810,00 (mil oitocentos e dez).

AUTORIZO,  outrossim,  o  empenho  dos  recursos
necessários  ao  atendimento  da  despesa,  onerando  as
dotações nº 202.

Determino a publicação da presente autorização, no
PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e demais
sítios eletrônicos que se fizerem necessários.

Olímpia/SP, 25 de Setembro de 2024.
Marcos Roberto Pagliuco

Secretário Municipal da Saúde
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
126/2024

Às 11:05 horas do dia 26/09/2024, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). JOÃO LUIZ
ALVES FERREIRA, Autoridade Competente, HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  126/2024,  que  tem  como  objeto:
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DIVERSOS  PARA  USO  DA
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA,  TRÂNSITO  E  MOBILIDADE
URBANA  DA  PREFEITURA  DA  ESTANCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
OLÍMPIA, 26 de Setembro de 2024.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Autoridade Competente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024

Nos t ermos da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o Pregão Elet rônico Nº 126/2024, que t em como objet o: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS
PARA USO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA DA PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA SP..
                    
Ven c ed o r
EQ UIPA CASTRO  LTDA

C P F/C NP J
5 3.79 8 .339 /0 0 0 1-4 1

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

4  - LÂMINA DE SERRA 1/2 X 12" 4 ,0 0 9 ,0 0 0 0 36 ,0 0

7 - MARRETA 2,0  Q UILO S, CO M CAB O  DE MADEIRA. 1,0 0 6 5 ,0 0 0 0 6 5 ,0 0

15  - JO GO  DE CHAVE CO MB INADA DE 6  MM A 24 MM 1,0 0 9 7,9 9 0 0 9 7,9 9

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 19 8 ,9 9

 

Ven c ed o r
PRO TEC INFO RMATICA DE O LIMPIA LTDA

C P F/C NP J
6 1.130 .34 0 /0 0 0 1-21

I t em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - SUPO RTE ERGÔ NO MICO  ARTICULADO  PARA MO NITO RES DE 17'' A 35 '' PRETO . 13,0 0 26 0 ,0 0 0 0 3.38 0 ,0 0

2 - MO USE PAD ANTIDERRAPANTE, CO M DIMENSÕ ES APRO XIMADAS 35 0  X 4 4  0  X 3 MM 10 ,0 0 30 ,0 0 0 0 30 0 ,0 0

5  - PILHA ALCALINA DE 1,5 V TAMANHO  AA (PEQ UENA)  CARTELA CO M 2 U NIDADES 15 ,0 0 4 ,9 0 0 0 73,5 0

6  - PILHA ALCALINA DE 1,5 V TAMANHO  AAA (PALITO )  CARTELA CO M 2 U NIDADES 15 ,0 0 6 ,30 0 0 9 4 ,5 0

9  - CHAVE INGLESA 0 8 1,0 0 27,0 0 0 0 27,0 0

10  - TRENA CO M 5 0  METRO S 1,0 0 6 9 ,0 0 0 0 6 9 ,0 0

11 - CHAVE GRIFO  N°  24 1,0 0 10 5 ,0 0 0 0 10 5 ,0 0

12 - TRENA 8  METRO S 3,0 0 37,0 0 0 0 111,0 0

13 - TRENA EM FIB RA DE VIDRO  CO M 30  METRO S 2,0 0 34 ,0 0 0 0 6 8 ,0 0

17 - MARTELO  MTX UNHA, CAB EÇA 27 MM PO LIDA, CO M CAB O  DE FIB RA DE VIDRO  EMB O RRACHADO ; DIMENSO ES
APRO XIMADAS DO  PRO DUTO  33 X 2

1,0 0 6 5 ,0 0 0 0 6 5 ,0 0

19  - ARCO  DE SERRA 1,0 0 27,0 0 0 0 27,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 4 . 320 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 26 de Set embro de 2024.

JOÃO LUIZ ALVES FERREIRA
Aut oridade Compet ent e

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024

Página 1 / 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Capital Nacional do Folclore

1ª NOTIFICAÇÃO

Ref.: Contrato 17/2022 – Pregão Eletrônico 165/2021

Empresa: Telefônica Brasil S/A

Senhor Representante Legal,

Considerando que a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A é responsável pela prestação
dos serviços de telefonia fixa comutado, conforme contrato supramencionado;

Considerando  que  em  janeiro  de  2022  houve  a  assinatura  do  contrato  17/2022,
originado do Pregão Eletrônico 165/2021

Considerando que no contrato mencionado existem valores que norteiam a execução
dos serviços;

Considerando que alterações de valores só podem ser realizados através de adiƟvos
contratuais, assinados pelas partes;

Considerando que, como gestora do Contrato, fomos informados que a haveria uma
atualização de DDR para SIP nos troncos digitais (PABX) por parte da Contratada, fato
esse que era necessário para dar conƟnuidade na prestação dos serviços;

Considerando que após quesƟonamentos via e-mail,  principalmente com relação a
valores,  fomos  informados  que a atualização era  necessário  e não haveria  custos
adicionais  a  esta  Administração,  apenas  nos  casos  de  reajuste  anuais,  conforme
índice ANATEL, como já era realizado formalmente.

Considerando que após a conclusão da atualização, os serviços de troncos digitais
Ɵveram aumento nas  faturas  de aproximadamente  100%,  ou seja,  os  valores  das
faturas dobraram;

Considerando  que  fizemos  contestações  via  e-mail  sobre  os  valores  excessivos,  e
fomos informados que não foi realizado adiƟvo em 2024, fato que não condiz com a
verdade, como pode ser comprovado através do adiƟvo anexo assinado pelas partes,
já considerando o reajuste anual;

Considerando que após essa informação, fizemos vários quesƟonamentos ao Gerente
de Relacionamento e não Ɵvemos respostas;

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.brE
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Capital Nacional do Folclore

Considerando que, esta Administração fará o pagamento somente do previsto em
contrato,  sem  adicionais  considerados  ilegais.  NoƟfico  o  representante  legal  da
empresa  a  tomar  providências  quanto  ao  ajuste  das  faturas  de  troncos  digitais,
conforme valores consumidos e estabelecidos em contrato, sem cobranças adicionais
por atualizações que não foram solicitadas por esta Administração. 

Desde já, fica concedido o prazo de 5 dias, contados do recebimento desta para, em
querendo,  manifestar-se,  formalmente,  em atenção ao princípio da ampla defesa.
Após os prazos estabelecidos, esta Administração decidirá sobre as implicações da
conduta do Contratado. 

Prefeitura da Estância TurísƟca de Olímpia, 25 de setembro de 2024.

Tamires C. De Toledo
Gestora do Contrato 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br

TAMIRES CRISTINA DE 

TOLEDO:38924832808

Assinado de forma digital por 

TAMIRES CRISTINA DE 

TOLEDO:38924832808 

Dados: 2024.09.25 09:49:43 -03'00'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Comarca da Estância Turística de Olímpia
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 - COM
BASE NO ARTIGO 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021

E NO ARTIGO 34 DA RESOLUÇÃO Nº 217/2023.
A  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de

Olímpia,  por  meio do seu presidente,  avisa a todos os
interessados, em observância ao § 3º, do Artigo 75, da Lei
nº 14.133/2021 e ao § 2º, do Artigo 34, da Resolução nº
2 1 7 / 2 0 2 3  ( L i n k  d e  A c e s s o  R e s o l u ç ã o :
https://legislacaodigital.com.br/Olimpia-SP/Resolucoes/217-
2023), que realizará Processo de Dispensa de Licitação para
contratação de empresa para a prestação de serviços de
adesivagem de portas para a Câmara Municipal da
Estância  Turística  de  Olímpia,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

Eventuais interessados poderão apresentar Propostas
de  Preços,  a  contar  desta  publicação,  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br ou mediante protocolo
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Olímpia, na
Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Patrimônio  São  João
Batista, CEP 15400-057, Olímpia/SP, de segunda a sexta-
feira das 08h às 17h, em dias úteis, até o horário da data
limite.

De  maneira  concomitante,  está  sendo  realizada
pesquisa  de  preços  diretamente  com  fornecedores  na
forma da lei, sendo que, ao final, será analisada a proposta
mais  vantajosa  dentre  as  apresentadas  na  referida
pesquisa, as enviadas por e-mail e as que forem entregues
diretamente no Setor de Licitação da Câmara Municipal de
Olímpia.

Limite  para  a  apresentação  da  Proposta  de
Preço: dia 03/10/2024 às 17h.

O Termo de Referência estará disponível no sítio oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  O l í m p i a
https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Home/SiteElicita,  no
sítio do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_prop
osta&pagina=1  ou  mediante  requerimento  pelo  e-mail
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br.

Outras informações poderão ser obtidas, em dia úteis,
no  Setor  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Olímpia,
situado na Avenida Aurora Forti Neves, 867, Patrimônio São
João  Batista,  CEP  15400-057,  Olímpia/SP,  de  segunda  a
s e x t a - f e i r a  d a s  0 8 h  à s  1 7 h ,  p e l o  e - m a i l
dispensa@camaraolimpia.sp.gov.br  ou  pelo  telefone  (17)
3279-3999.

Olímpia, 25 de setembro de 2024.
RENATO BARRERA SOBRINHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n° 04/2024
Objeto:  Prestação  de  serviços  de  recepção  e

copeiragem  para  atender  às  necessidades  da  Câmara
Municipal da Estância Turística de Olímpia.

Recebimento das Propostas: Até às 09h do dia 10 de
outubro de 2024

Disputa: Início às 09h do dia 10/10/2024
Telefone:(17) 3279-3999
Site:https://www.camaraolimpia.sp.gov.br/Licitacao/Pes

quisar?Tipo=0&Modalidade=1384&Situacao=0&Numero=&
Ano=&Processo=&Objeto=&Pagina=1

Olímpia, 25 de setembro de 2024.
RENATO BARRERA SOBRINHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLÍMPIA
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao disposto no artigo 48, § 1º, inciso

I,  da Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 44, da Lei
Federal nº 10.257/2001, a Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia tem a honra de convidar a população
em  geral,  para  participar  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  a
realizar-se no dia 27 de setembro de 2024, sexta-feira, às
19  (dezenove)  horas,  no  Plenário  da  Câmara  Municipal,
localizado  na  Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Centro,
objetivando proporcionar consultas e coletas de sugestões
populares  sobre  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei  nº
6128/2024, de autoria do Poder Executivo, que estima a
Receita  e  fixa  a  Despesa  do  Município  de  Olímpia  para  o
Exercício de 2025.

A presente Audiência Pública, a ser realizada no dia 27
de setembro de 2024, também será transmitida ao vivo nas
redes sociais da Câmara Municipal da Estância Turística de
Olímpia,  pelo  Site  Oficial  (camaraolimpia.sp.gov.br)  e
Youtube.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
10 de setembro de 2024.

Renato Barrera Sobrinho
Presidente

...........................................................................................................
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE  OLIMPIA - LEGISLATIVO

JANEIRO A AGOSTO 2024 / QUADRIMESTRE  MAIO - AGOSTO

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS

DESPESAS EXECUTADAS

<últimos 12 meses>

INSCRITAS

PAGAR

DESPESA COM PESSOAL

LIQUIDADAS
EM RESTOS A

NÃO  PROCESSADOSSet / 2023 Fev / 2024Nov / 2023 Dez / 2023 Jan / 2024Out / 2023 Mar / 2024 Abr / 2024 Mai / 2024 Jun / 2024 Jul / 2024 Ago / 2024
TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

316.228,90 288.374,00 386.069,02 280.354,52 277.222,09 315.121,74 295.380,60 299.010,24 281.205,48285.827,88 284.911,70 0,003.580.672,05270.965,88DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

316.228,90 288.374,00 386.069,02 280.354,52 277.222,09 315.121,74 295.380,60 299.010,24 281.205,48285.827,88 284.911,70 0,003.580.672,05270.965,88   Pessoal Ativo

271.333,95 246.517,00 315.941,27 246.454,42 243.591,07 282.638,79 262.740,53 253.967,59 248.473,90252.963,27 252.003,23 0,003.105.085,75228.460,73      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

44.894,95 41.857,00 70.127,75 33.900,10 33.631,02 32.482,95 32.640,07 45.042,65 32.731,5832.864,61 32.908,47 0,00475.586,3042.505,15      Obrigações Patronais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00      Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados (CF, art. 198,
§11)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de
Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00   Outras Deduções Constitucionais ou Legais

316.228,90 288.374,00 386.069,02 280.354,52 277.222,09 315.121,74 295.380,60 299.010,24 281.205,48285.827,88 284.911,70 0,003.580.672,05270.965,88DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 431.855.394,27
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 1.700.000,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 0,00
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 1.780.144,00
(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 428.375.250,27

0,84DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 3.580.672,05
60,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 257.025.150,16
57,00LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 244.173.892,65
54,00LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 231.322.635,15

Fonte: SMARAPD Informática Ltda. Unidade Responsável: Emissão: 24/09/2024 16:28:55
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO DE  OLIMPIA - LEGISLATIVO

JANEIRO A AGOSTO 2024 / QUADRIMESTRE  MAIO - AGOSTO

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS
Nota: Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

     Renato Barrera Sobrinho
                 Presidente

    José Antônio Borges Xavier     
 Contador - CRC 1SP278041-O-4

  

 Paula Gottardo Sachetim     
              Controller
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICíPIO DE OLIMPIA - EXECUTIVO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48)

JANEIRO A AGOSTO 2024 / QUADRIMESTRE  MAIO - AGOSTO

R$ Centavos

CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 431.855.394,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 430.155.394,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal 428.375.250,27

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 3.580.672,05 0,84

Limite Máximo (incisos I, II, III, art. 20 da LRF) - 6.00% 25.702.515,02 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 5.70% 24.417.389,27 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5.40% 23.132.263,51 5,40

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (1.824.398,90) (0,42)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 516.186.473,12 119,53

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 94.634.186,74 21,91

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total 0,00 1.874.199,10

     Renato Barrera Sobrinho
                 Presidente

    José Antônio Borges Xavier     
 Contador - CRC 1SP278041-O-4

  

 Paula Gottardo Sachetim     
              Controller

Unidade Responsável: CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIAEmissão: 24/09/2024 16:36:42FONTE:  SMARapd Informática Ltda
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICíPIO DE OLIMPIA - EXECUTIVO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48)

JANEIRO A AGOSTO 2024 / QUADRIMESTRE  MAIO - AGOSTO

R$ Centavos

CAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Demonstrativo Emitido pela UG 101 -  CAMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA. Para 
efeito de Publicação, o Demonstrativo deverá ser emitido 

consolidado, com a UG 0 - Consolidadora.
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